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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 5/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de fevereiro
de 2024

Altera a Portaria 110/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 12 de dezembro de 2023 que designa
comissão organizadora e banca examinadora de processo
sele*vo para contratação de professor subs*tuto de
Informá*ca e Física, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor
do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de

25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17/18, e de acordo com as disposições con*das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma*va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo nº 23333.254545.2023-72 e e-mail recebido pelo gabinete anexado ao processo.

RESOLVE:

Art. 1º Altera a composição da comissão organizadora e banca examinadora de processo sele*vo para contratação

de professor subs*tuto de Informá*ca, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A referida comissão, também será responsável pelo processo sele*vo para contratação de professor

subs*tuto de Física e passa a ter a seguinte composição: 

I) composição da COMISSÃO ORGANIZADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes     

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2. Daisa Valverde dos

Santos    

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efe*vo

II) composição da BANCA EXAMINADORA:



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes  

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2.  Daisa valverde dos

Santos

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efe*vo

3. Thales Cerqueira

Mendes

 Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
261453 Membro efe*vo

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 02/02/2024 13:07:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

532614
d5be1eaf80

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 6/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de fevereiro
de 2024

Designa equipe de planejamento para realização processual de
aquisição de  bens permanentes e equipamentos domés�cos para uso
n o Campus Senhor do Bonfim, na modalidade pregão eletrônico SRP,
exercício de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2,

página 17/18, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO: 

- o teor do OAcio OFICIO 1/2024 - SBF-SCC/SBF-CGPP/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 5 de

fevereiro de 2024, processo nº 23333.250305.2024-80 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA , Professor EBTT, Mat. SIAPE nº 1800294, MESSIAS

 DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 1760127  e PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA

SANTOS, Técnico em Alimentos e La�cínios, Mat. SIAPE nº 1755947, sob a presidência do primeiro.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Análise

de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de Preços/Banco

de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços; Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL

DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 06/02/2024 15:47:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

533575
a7da891da3

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 7/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de fevereiro
de 2024

Designa equipe de planejamento para realização processual de
concessão do espaço e serviços de can�na no Campus Senhor do
Bonfim, na modalidade pregão eletrônico, exercício de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2,

página 17/18, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº

8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO: 

- o teor do O@cio OFICIO 6/2024 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 31

de janeiro de 2024, processo nº 23333.250286.2024-91 e

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, MARCOS BRITO SILVA,  Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 1875141, DUSTIN

JUSTINIANO DE SANTANA FONSECA, Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 1742412, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA

SANTOS, Técnico em Alimentos e La�cínios, Mat. SIAPE nº 1755947, EDSON MEDRADO CARLOS ARAÚJO MEDRADO,

Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 1529378, ELIANE ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA, Técnica em

Enfermagem e Coordenadora de Assuntos Estudan�s, Mat. SIAPE nº 2387610 e TÉRCIA DANTAS ALVES, Nutricionista,

Mat. SIAPE nº 1800116, sob a presidência do primeiro.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Análise

de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de Preços/Banco

de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços; Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL

DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 06/02/2024 18:02:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

533683
d0044ddc45

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 8/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de fevereiro
de 2024

Altera composição dos membros da Portaria 106/2023 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de novembro de 2023,
que designou a Coordenação do Centro de Línguas (CeLin) do
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no
DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con:das na Lei nº 11.892, de
29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma:va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022
e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor da Resolução 302/2023 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 23 DE AGOSTO DE 2023;

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.252384.2021-08; e as deliberações do Conselho Superior na 2ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 23 de agosto de 2023.

- o teor do OCcio  1/2024 - SBF-CEAD/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 05 de fevereiro de 2024 - Processo
SUAP: 23333.250368.2024-36,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) ENOS FIGUEREDO DE FREITAS , matrícula SIAPE 1979806, para exercer a
:tularidade da Coordenação do Centro de Línguas (CeLin), no âmbito do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.
Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE ALMEIDA,  matrícula SIAPE 2252216, para
a suplência do Centro de Línguas (CeLin), no âmbito do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.
Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições, de acordo com a Resoluc ̧a ̃o
302/2023 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, compete ao(a ̀) Coordenador(a) do CeLin: 
a) acompanhar a execuc ̧a ̃o dos cursos de li ́nguas e a:vidades vinculadas, junto a ̀ Coordenac ̧a ̃o de Extensa ̃o,
visando ao aprimoramento curricular; 
b) analisar e emi:r pareceres acerca de procedimentos acade ̂micos e processos administra:vos, no a ̂mbito do seu
Centro; 
c) representar os cursos oferecidos pelo CeLin em eventos internos e externos e direcionar a sua divulgac ̧a ̃o para a
comunidade interna/externa, sempre que autorizado pela Direc ̧a ̃o-Geral e Coordenac ̧a ̃o de Extensa ̃o, conforme
disponibilidade orc ̧amenta ́ria; 
d) organizar a oferta de cursos e turmas e acompanhar o preenchimento dos dia ́rios ou sistema acade ̂mico; 
e) definir junto com a Coordenac ̧a ̃o de Ensino e a Diretoria Acade ̂mica a carga hora ́ria de trabalho dos(as)
Professores(as) que desempenhara ̃o a:vidades de ensino, pesquisa e extensa ̃o no CeLin; 



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

f) providenciar, com apoio dos membros do Centro, o cronograma semestral de a:vidades regulares e
extraordina ́rias dos cursos do CeLin e sua ampla divulgac ̧a ̃o a ̀ comunidade; 
g) elaborar cronogramas e convocar reunio ̃es perio ́dicas com a equipe pedago ́gica e com os membros do CeLin; 
h) acompanhar a emissa ̃o de cer:ficados com os setores competentes a depender das modalidades de curso
oferecidas; 
i) executar outras func ̧o ̃es que, por sua natureza, sejam-lhe afins ou lhe tenham sido atribui ́das. 
Art. 4º. O(A) Coordenador(a) do CeLin no campus tera ́ mandato de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
prorrogado por igual peri ́odo, desde que os(as) membros(as) do CeLin no campus endossem sua permane ̂ncia. 
Art. 5º  ESTABELECER que a a:vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições
funcionais do cargo exercido pela servidora.
Art. 6º As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e/ou burocrá:cas, e assim não
ensejam gra:ficação.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 20/02/2024 08:52:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

536333
2589341d6f

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 9/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de fevereiro
de 2024

Designa equipe de planejamento para realização processual na
modalidade pregão eletrônico registro de preços (SRP), para
contratação de Empresa prestadora de serviços de mão de obra
terceirizada de Apoio Administra"vo no Campus Senhor do Bonfim
- exercício de 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con"das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma"va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OAcio OFICIO 4/2024 - SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 16 de

fevereiro de 2024, processo nº 23333.250394.2024-64 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La"cínios, Mat. SIAPE

nº 1755947, FÁBIO JOSE DE LIMA, Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 2035749 e WELDISON RIBEIRO DOS

SANTOS, Técnico em Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE nº 3067283 , sob a presidência do primeiro.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus"fica"va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí"ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG E

DAP. .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 10/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de fevereiro de 2024

Altera composição da Portaria 02/2023 SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO de 3 de janeiro de 2023, que re�ficou a P ortaria 68
de 08 de setembro de 2022, que designou o Grupo Gestor  do Núcleo de
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO -
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con;das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma;va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

-  O teor do Processo nº: 23333.250371.2024-50 e OFICIO 24/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

                   RESOLVE:

Art. 1º - Alterar composição da Portaria 02/2023 SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 3 de janeiro de 2023, que re;ficou a
Portaria 68 de 08 de setembro de 2022, que designou o Grupo Gestor  do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas
(NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º - Excluir, a pedido, o nome do servidor  DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR , da função de membro do Grupo.

Art. 3º - inserir o nome da servidora VANESSA GOMES LOPES ANGELIM JAMBEIRO para exercer a função de membro do
grupo.

Art. 4º - O Grupo Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do
Bonfim, passa a ter a seguinte composição.

Grupo Gestor

Servidor(a) Matrícula/CPF Cargo/Representação Função na comissão

LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812 Técnico em Assuntos Educacionais Presidente

VANESSA GOMES LOPES ANGELIM
JAMBEIRO 

1539841 Professor EBTT Membro

ESTELA BATATINHA DE CASTRO 1521063 Professor EBTT Membro

LILIAN PINTO DA SILVA SANTOS 905.168.935-72 Comunidade externa Membro

TONICLÉCIO G. DA SILVA 20181SBF03GL0017 Discente Membro

ALINE SILVA MAXIMO 20171SBF03GL0001 Discente Membro

Art. 5° - São competências do Grupo Gestor:

I. Representar o NEABI local junto às diversas instâncias do IF BAIANO, bem como perante as ins;tuições
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vinculadas às temá;cas étnico-raciais públicas, privadas e da sociedade civil do território de iden;dade onde
está situado o campus.

II. Reivindicar junto às instâncias dos campi do IF BAIANO, ações que atendam às demandas do NEABI Local.
III. Apoiar as propostas de a;vidades a;nentes aos obje;vos do NEABI.
IV. Incen;var, propor e ar;cular o desenvolvimento de ações para a educação para as relações étnico-raciais no

âmbito do Ensino, da Pesquisa e da Extensão do IF BAIANO.
V. Promover e incen;var a divulgação de informações concernentes à valorização da diversidade étnico-raciais.

VI. Ar;cular a integração acadêmica com os diferentes cursos do Campus, com os Coordenadores de Cursos,
através da publicação de estudos e pesquisas e de outras a;vidades afins, relacionadas à diversidade étnico-
raciais.

VII. Realizar  reuniões.
VIII. Elaborar relatório parcial ao final de cada ano de mandato e relatório final da gestão, a serem encaminhados

para a Direção Acadêmica e socializados com a Comunidade Acadêmica do Campus.
IX. Realizar o planejamento par;cipa;vo das a;vidades do NEABI, gerir de maneira transparente a u;lização dos

recursos de acordo com o que foi planejado e prestar contas à Comunidade Acadêmica.
X. Oportunizar, em parceria com as demais coordenações e diretorias espaços de conhecimento,

reconhecimento, interação e vivência na diversidade cultural e étnica que circunda e compõe o Campus,
valorizando as iden;dades e modos de produção de conhecimento dos indivíduos que compõem esses
espaços.

Art. 6º - As a;vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 11/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de fevereiro
de 2024

Altera composição da Portaria nº 89/2022 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 13 de outubro de 2022 que cons+tuiu
a comissão Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-
Racial, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página
26, e de acordo com as disposições con+das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e
na Portaria Norma+va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- a Resolução 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO , de 18 de agosto de 2021, que aprova o Regulamento da

Comissão de Acompanhamento das Polí+cas Afirma+vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano; 

- O OFICIO 24/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO e Processo Suap nº 23333.250371.2024-50

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar composição da Portaria 89/2022 SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 13 de outubro de 2022,

que cons+tuiu a comissão Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial, no âmbito do IF BAIANO -

Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º - Excluir, a pedido, o nome do servidor  DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR, da função de Presidente da

Comissão.

Art. 3º - inserir o nome da servidora LEONICE FRANCISCA DE SOUZA para exercer a função de

Presidenta da referida comissão.

Art. 4º - A comissão de heteroiden+ficação (CEVAER), no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, passa

a ter a seguinte composição.

Nome Cargo Representação Matrícula/RG
Função na

comissão

LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 

Técnica em

Assuntos

Educacionais

TAE 1672812 Presidente
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  MARÍLIA DE JESUS FERREIRA

Assistente

de

Laboratórios

TAE 2395735 Membro

  JURACY LIMA
Professor

EBTT
Docente 1455100 Membro

  ELIETE FAGUNDES DE J. RODRIGUES
Diretora

Escolar

Comunidade

Externa
1191391701 Membro

  TONICLÉCIO G. DA SILVA
Discente da

graduação
Discente 20181SBF03GL0017 Membro

Art. 5º São competências da Comissão:

I - cons+tuir as Bancas de heteroiden+ficação, apurar, deliberar ou coordenar encaminhamentos referentes às

denúncias de fraudes em declarações de candidatos(as) ocupantes de vagas reservadas às cotas raciais, no

âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 6º As a+vidades da referida comissão deverão ser desenvolvidas conforme o Regulamento da Comissão de

Acompanhamento das Polí�cas Afirma�vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano, aprovado

pela Resolução Nº 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO , de 18 de agosto de 2021.

Art. 7º As reuniões serão realizadas presencialmente ou por webconferência, cujas convocações serão realizadas

via e-mail.

Art. 8º A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra+vo necessário para o funcionamento das

a+vidades da comissão.

Art. 9º A Comissão terá o prazo de 02 (dois) anos para conclusão de seus trabalhos, sendo permi+da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 10º As a+vidades dos integrantes do núcleo serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, cuja vigência de 2(dois) anos permanece

preservada nos termos da Portaria 89/2022 de 13 de outubro de 2022.
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Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

538800
5714d1385a

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 12/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de fevereiro
de 2024

Designa equipe de planejamento para realização processual na
modalidade dispensa eletrônica, para contratação de empresa de
prestação de serviços especializados em manutenção de ar
condicionado visando suprir as necessidades do Campus Senhor do
Bonfim - exercício de 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O?cio OFICIO 9/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 26 de

fevereiro de 2024, processo nº 23333.250532.2024-13 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La3cínios, Mat. SIAPE

nº 1755947, JOSEVALDO ALVES DOS SANTOS, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1538028 e FABIANO LIMA

SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253, sob a presidência do primeiro.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus3fica3va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí3ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG E

DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 13/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de fevereiro
de 2024

Designa comissão organizadora do  Processo Sele�vo para

Contratação de Professor Subs�tuto de Letras Língua

Portuguesa/Espanhol, no âmbito do IF Baiano - Campus

Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo nº 23333.250578.2024-24 e O>cio nº 21/2024 SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 28 de

fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, conforme relacionado abaixo, para comporem comissão organizadora do Processo

Sele�vo para Contratação de Professor Subs�tuto de Letras Língua Portuguesa/Espanhol, no âmbito do IF Baiano

Campus Senhor do Bonfim:

I) composição da COMISSÃO ORGANIZADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. ANA CARINA FREIRE

BARBOSA SILVA

Técnica em Assuntos

Educacionais
1757220 PRESIDENTE

2. MARIA TALITA RABELO

PINHEIRO

Professora do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2341679 Membro efe�vo

3. AMANDA BASTOS

PEREIRA CARDOSO

Professora do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
3310330 Membro efe�vo
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 14/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de fevereiro
de 2024

Designa comissão da Banca Avaliadora do Processo Sele�vo

para Contratação de Professor Subs�tuto de Letras Língua

Portuguesa/Espanhol, no âmbito do IF Baiano -  Campus

Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022

e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo nº 23333.250578.2024-24 e O=cio nº 21/2024 SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 28 de

fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, conforme relacionado abaixo, para comporem a Banca Avaliadora do Processo

Sele�vo para Contratação de Professor Subs�tuto de Letras Língua Portuguesa/Espanhol, no âmbito do IF Baiano

Campus Senhor do Bonfim:

I) composição da BANCA AVALIADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. MARIA TALITA RABELO

PINHEIRO

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2341679 PRESIDENTE

2. JANETE BATISTA ROCHA
Técnico em Assuntos

Educacionais
1757534 Membro efe�vo

3. ENOS FIGUEREDO DE

FREITAS 

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1979806 Membro efe�vo
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/02/2024 16:36:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

540827
e1a1ca0839

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 15/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de fevereiro
de 2024

Re�fica a Portaria 1/2024 - Composição da Banca de Avaliação
para Contratação de Professor subs�tuto de Física no âmbito
do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de 18/03/2022,

publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das

na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 e suas alterações,

CONSIDERANDO:

- O teor do Processo Suap nº 23333.254545.2023-72 e e-mail recebido pelo gabinete anexado ao processo.

- Teor do Processo Suap nº  23333.250094.2024-85. 

RESOLVE:

Art. 1º Re�ficar a Portaria 1/2024 - Composição da Banca de Avaliação para Contratação de Professor subs�tuto

de Física no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, conforme o seguinte:

Onde se lê:

Composição da Banca de Avaliação para Contratação de Professor subs�tuto de Física no âmbito do IF Baiano

Campus Senhor do Bonfim.

Leia-se:

Composição da Comissão Organizadora e Banca Examinadora do Processo Sele�vo Simplificado para Contratação

de Professor subs�tuto de Física no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Onde se lê:

Art. 1º Designar os servidores, conforme discriminado abaixo, para compor a Banca de Avaliação do Processo

Sele�vo Simplificado para a contratação de Professor Subs�tuto de Física, no âmbito do IF Baiano



Campus Senhor do Bonfim:

Nome Cargo Matrícula SIAPE Função

THALES CERQUEIRA

MENDES

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2614253 Presidente

Sandro Ferreira de Lima
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2082602 Membro Efe�vo

Janete Ba�sta Rocha
Técnico em Assuntos

Educacionais
1757534 Membro Efe�vo

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Leia-se:

Art. 1º Designar os servidores, conforme discriminado abaixo, para compor Comissão Organizadora e Banca

Examinadora do Processo Sele�vo Simplificado para a contratação de Professor Subs�tuto de Física, no âmbito do

IF Baiano Campus Senhor do Bonfim:

I) composição da COMISSÃO ORGANIZADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes     

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2. Daísa Valverde dos

Santos    

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efe�vo

3. THALES CERQUEIRA

MENDES

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2614253 Membro efe�vo

II) composição da BANCA EXAMINADORA:

Nome Cargo Matrícula SIAPE Função

THALES CERQUEIRA

MENDES

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2614253 Presidente



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Sandro Ferreira de Lima
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2082602 Membro Efe�vo

Janete Ba�sta Rocha
Técnico em Assuntos

Educacionais
1757534 Membro Efe�vo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 29/02/2024 15:21:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

541339
bfa4673e5c

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 16/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de fevereiro
de 2024

Re�fica a Portaria 5/2024 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 2 de fevereiro de 2024, que alterou a
Portaria 110/2023 - SBF-GAB/SBFDG/RET/IFBAIANO, de 12
de dezembro de 2023 - Designa comissão organizadora e
banca examinadora de processo sele�vo para contratação de
professor subs�tuto de Informá�ca e Física, no âmbito do IF
Baiano - Campus Senhor do Bonfim

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de 18/03/2022,

publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das

na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 e suas alterações,

CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo nº 23333.254545.2023-72 e e-mail recebido pelo gabinete anexado ao processo e 

- teor do processo: 23333.250094.2024-85. 

RESOLVE:

Art. 1º Re�ficar a Portaria 5/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de fevereiro de 2024, que alterou a

Portaria 110/2023 - SBF-GAB/SBFDG/RET/IFBAIANO, de 12 de dezembro de 2023 - Designa comissão

organizadora e banca examinadora de processo sele�vo para contratação de professor subs�tuto de Informá�ca e

Física, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, conforme o seguinte:

Onde se lê:

Altera a Portaria 110/2023 - SBF-GAB/SBFDG/RET/IFBAIANO, de 12 de dezembro de 2023 que designa comissão

organizadora e banca examinadora de processo sele�vo para contratação de professor subs�tuto de Informá�ca e

Física, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Leia-se:

Altera a Portaria 110/2023 - SBF-GAB/SBFDG/RET/IFBAIANO, de 12 de dezembro de 2023, que designou

comissão organizadora e banca examinadora de processo sele�vo para contratação de professor subs�tuto de



Informá�ca, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Onde se lê:

Art. 1º Altera a composição da comissão organizadora e banca examinadora de processo sele�vo para contratação

de professor subs�tuto de Informá�ca, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A referida comissão, também será responsável pelo processo sele�vo para contratação de professor

subs�tuto de Física e passa a ter a seguinte composição: 

I) composição da COMISSÃO ORGANIZADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato

Ferreira Nunes     

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

1996288 PRESIDENTE

2. Daísa Valverde dos

Santos    

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efetivo

II) composição da BANCA EXAMINADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes  

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2.  Daisa valverde dos

Santos

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efe�vo

3. Thales Cerqueira

Mendes

 Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
261453 Membro efe�vo

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Leia-se:

Art. 1º Altera a composição da comissão organizadora e banca examinadora do processo sele�vo para contratação

de professor subs�tuto de Informá�ca, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, que passam a ter as

seguintes composições: 

I) composição da COMISSÃO ORGANIZADORA:



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes     

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2. Daísa Valverde dos

Santos    

Técnico em Assuntos

Educacionais
1267200 Membro efe�vo

3. THALES CERQUEIRA

MENDES    

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico    
261453  Membro efe�vo

II) composição da BANCA EXAMINADORA:

NOME CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

1. José Honorato Ferreira

Nunes  

Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288 PRESIDENTE

2. Daísa Valverde dos

Santos      

 Técnico em Assuntos

Educacionais  
 1267200    Membro efe�vo

3. Jesse Nery Filho    
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1899568 Membro efe�vo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 29/02/2024 17:36:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

541323
62ffc33cae

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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